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LEI Nº 8.771, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

Denomina Rua Osvaldir Sutério Lopes as ruas 5 e Sem 

Nome, localizada nos bairros Residencial Monjolo e 

Jardim Esperança. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica denominada Rua Osvaldir Sutério Lopes as atuais ruas 5 e Sem 

Nome, localizada entre as quadras 24, 25, 26, 27, 28 e 29, do setor 47 e quadras 62, 63, 64, 

65, 66 e 67, do setor 40, nos bairros Residencial Monjolo e Jardim Esperança. 

 

Art. 2º  Cabe ao Executivo proceder à devida identificação da citada rua. 
                                              

Art. 3º  Fica revogada e Lei nº 8.373, de 8 de dezembro de 2022.    

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                  
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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